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Vd. "Custo empresarial", "Custo fiscal", "Encargos não dedutíveis", "Despesas con-
fidenciais ou não documentadas" e "Despesas de representação"

Decisões administrativas: 4.3.6.
Vd. "Despachos da Administração Fiscal"

Declaração: 6.3.2.; 6.3.3.; 6.4.; 6.5.1.; 6.6.1.; 7.1.1.; 9.5.; 9.5.1.; 9.5.2.; 9.8.4.; 9.8.5.;
9.8.6.; 10.3.3.; 10.5.; 10.7.; 12.4.; 12.4.1.; 12.4.2.; 12.5.2.

— de início de actividade: 6.4.
— periódica de IVA: 11.1.

Derrama: 2.2.3.

Despachos da Administração Fiscal: 2.2.4.
Vd. "Orientações Administrativas"
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Despesas de representação: 10.11.

Deduções à colecta: 8.1.2.; 8.3.; 9.9.; 9.9.1.
Vd. "Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares"

Deduções ao rendimento (específicas): 8.3.
Vd. "Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares"

Deferimento tácito: 5.10.1.

Despesas confidenciais ou não documentadas: 10.9.3; 10.11.

Dever de conduta: 6.1.1.

Dever de fundamentação: Vd. "Fundamentação"

Dever de prestar: 4.1.1.; 6.1.1.; 6.1.2.; 6.3.2.; 6.4.1.

Deveres contabilísticos: 10.4.1.; 10.5.2.; 10.5.2.1.; 10.5.3.; 10.5.6.

Deveres de cooperação: 2.1.2.; 2.2.4.; 3.2.2.; 6.1.2.; 6.3.2.; 6.3.3.; 6.6.; 6.6.1.; 6.6.2.;
6.6.3.; 7.1.3.; 9.3.; 9.8.5.; 9.10.1.; 9.10.2.; 10-1.; 10.4.; 10.10.; 10.10.3.; 11.2.; 11.3.;
11.6.1.; 12.4.; 12.4.1.; 12.4.2.

Directiva (IV): 10.5.3.

Directiva (VI): 11.1.3.; 11.2.; 11.4.

Direito de propriedade privada: 1.1.

Direito Financeiro: 1.1.

Direito Fiscal (Tributário): 1.1.

Direito Fiscal Europeu: 3.1.; 3.2.2.; 3.4.; 3.4.1.; 3.4.2.; 3.4.4.; 5.8.3.

Direito Fiscal Externo: 3.2.; 3.2.1.

Direito Fiscal Internacional: 3.2.; 3.2.2.; 3.3.; 3.3.1.; 3.3.2.; 3.4.4.
Vd. "Acordos de dupla tributação"

Doutrina Ramsay-Dawson: 5.9.2.

Dupla Tributação Económica: 9.9.1; 9.10.; 9.10.4

Dupla Tributação Internacional: 9.9.1.
Vd. "Acordos de dupla tributação"
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E

Empresas: Vd. "Imposto sobre o Rendimento das Pessoas colectivas", "Imposto sobre o Valor
Acrescentado" e "Princípio da capacidade contributiva"

Encargos não dedutíveis: 9.8.2.

Englobamento: 8.5.1.; 9.6.5.; 9.6.6.; 9.8.5.; 9.8.6.; 9.8.7.

Estabelecimento estável: 3.2.2.; 6.3.; 10.1.2.; 10.3.2.; 10.3.4.

Estatuto do Mecenato: 8.1.3.
Vd. "Mecenato"

Estatuto dos Benefícios Fiscais: 8.4.; 8.5.

Evasão fiscal: 9.10.4.
Vd. "Fraude fiscal"

Exclusão de tributação (não sujeição): 8.2.; 9.8.7.

Execuções fiscais: 1.2.1.a); 12.6.; 12.6.1.; 12.6.2.
Vd. "Oposição à execução"

F

Facto tributário: 6.1.1.; 6.2.

Formação do facto tributário: 4.3.3.

Fraude fiscal: 3.3.1.; 5.9.; 5.10.2.; 8.1.2.; 9.5.1.; 9.10.4.; 10.10.3.

Fundamentação: 4.2.2.; 5.10.1.; 10.5.; 10.8.1.; 12.4.; 12.4.1.; 12.5.2.; 12.5.3.

G

Garantia (prestação): 12.6.
Vd. "Caducidade" e "Prazo"

Garantias dos contribuintes: 2.; 2.1.; 2.3.1.; 5.1.

Gerentes de sociedades (responsabilidade): 1.4.1.; 6.9.; 6.9.1.; 6.9.2.; 6.9.3.; 6.9.4.; 12.6.2.

H

Harmonização fiscal europeia: 3.4.3.; 3.4.1.
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I

Imposto Complementar: 9.1.

Imposto de Capitais: 9.1.

Imposto de Transacções: 11.1.

Imposto do Selo: 2.; 4.3.; 6.8.; 11.2.

Imposto Municipal de Sisa: 2.4.3.; 6.6.6.; 10.6.4.; 11.4.

Imposto Profissional: 9.1.

Imposto sobre a Indústria Agrícola: 9.1.

Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas (IRC): 1.2.1.a); 1.2.1.b); 2.2.2.; 2.2.3.;
4.3.2.; 5.1.9.; 5.10.2.; 5.11.; 6.1.1.; 6.2.; 6.4.1.; 6.6.1.; 9.1.; 9.10.; 9.10.2.; 9.10.3.;
9.10.4.; 10.

Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares (IRS): 1.2.1.b); 1.2.1.c); 2.2.2.;
2.4.; 6.2.; 6.4.1.; 6.9.2.; 9.

Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA): 1.2.1.b); 2.1.2.; 2.2.2.; 2.4.2.; 3.4.1.; 3.4.4.;
3.4.5.; 5.; 5.11.; 6.1.1.; 6.2.; 6.3.1.; 6.9.2.; 7.3.3.; 9.5.1.; 10.1.1.; 11.

Imposto sobre as Sucessões e Doações (ISD): 2.4.2.; 3.4.5.; 6.6.3.

Impostos: 1.1.; 1.2.; 1.2.1.; 1.2.2.
— classificação: 1.2.1.
— definição: 1.1.

Impostos alfandegários: 3.4.1.

Impostos de obrigação única: 1.2.1.; 1.2.1.b)

Impostos directos: 1.2.1.; 1.2.1.a); 3.4.2.

Impostos ecológicos: 8.2.; 8.7.; 11.6.
Vd. "Impostos especiais de consumo"

Impostos especiais de consumo: 1.3.4.; 6.3.; 6.3.1.; 11.6.; 11.6.1.

Impostos indirectos: 1.2.1.; 1.2.1.a)

Impostos periódicos: 1.2.1.; 1.2.1.b); 6.4.1.

Impostos pessoais: 1.2.1.c)
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Impostos reais: 1.2.1.c)

Impostos sobre o consumo: 1.2.1.; 2.4.2.; 3.4.1.; 8.7.; 11.
Vd. "Imposto sobre o Valor Acrescentado" e "Impostos especiais de consumo"

Impostos sobre o património: 1.2.1.; 2.4.2
Vd. "Imposto Municipal de Sisa" e "Imposto sobre as Sucessões e Doações"

Impostos sobre o rendimento: 1.2.1.; 2.4.1.; 3.4.2.
Vd. "Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares" e "Imposto sobre o Ren-
dimento das Pessoas Colectivas"

Impugnação: 11.2.; 12.; 12.5.; 12.6.

Incentivos fiscais: 8.; 8.1.2.
Vd. "Benefícios fiscais"

Incrementos patrimoniais: 7.3.2.; 9.5.2.

Interpretação das normas fiscais: 4.2.1.; 5.
— analógica: 5.3.
— conforme à Constituição: 5.8.; 6.9.4.
— económica: 5.5.; 5.10.
— estrita/literal: 5.1.; 5.1.1.; 5.10.
— extensiva: 5.1.1.; 5.3.
— limites: 5.9.
— segundo o direito europeu: 5.8.3.
— teleológica: 5.7.; 5.8.2.; 5.9.1.

Vd. "Princípio da substance over form"

Isenções fiscais: 2.1.1.; 2.1.3.; 8.1.; 8.1.3.; 8.2.; 8.3.; 8.5.; 8.5.1.; 11.4.; 11.4.1.; 11.4.2.

Intimação para um comportamento: 12.5.

J

Jurisprudência constitucional: 2.1.1.; 2.1.2.; 2.1.3.; 2.2.1.; 2.4.; 4.3.3.; 4.3.4.; 4.3.5.;
4.3.5.1.; 6.9.4.

— sobre o conceito de taxa: 1.2.5.

Juros (rendimentos): Vd. "Rendimentos de capitais"

Juros compensatórios: 6.6.; 6.6.1.; 6.6.2.; 10.5.

Juros indemnizatórios: 6.7.2.; 12.6.

Juros de mora: 6.6.; 6.6.1.; 6.7.; 12.2.
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L

Lei Geral Tributária: 1.2.2.; 2.1.2.; 5.3.1.; 5.10.; 6.1.2.; 6.2.; 6.3.; 6.3.l.; 6.6.1.; 6.6.3.; 6.7.;
6.7.1.; 6.7.2.; 6.8.; 6.9.1.; 6.9.3.; 9.5.; 9.5.1.; 12.1.; 12.3.; 12.4.; 12.4.2.; 12.5.1.

Leis de fomento: 8.2.

Liquidação: 6.6.2.

Lucro normal: 9.7.2.; 10.1.; 12.4.; 12.4.2.

Lucro real: 1.2.; 7.2.; 9.8.; 10.1.; 10.1.l.; 10.5.; 10.5.1.; 10.5.2.; 10.5.6.

Lucro tributável: 8.1.3.; 9.10.4.; 10.1.1.; 10.2.1.; 10.4.1.; 10.5.; 10.5.2.; 10.5.3.; 10.5.4.;
10.6.; 10.7.; 10.8.; 10.9.1.; 10.9.2.; 10.9.3.

M

Mais-valias: 7.3.3.; 7.4.1.; 9.3.1.; 9.6.4.; 9.8.7.; 10.5.4.

Manifestações de fortuna: 12.4.2.
Vd. "Incrementos patrimoniais não justificados"

Mecenato: 8.1.12.; 8.1.3.
Vd. "Estatuto do Mecenato"

Métodos indiciários: 6.1.2.; 10.5.; 10.8.; 12.4.; 12.4.2.; 12.5.2.

Métodos de determinação automática do rendimento: Vd. "Regime simplificado"

Municípios: Vd. "Autarquias locais"

N
Não residentes: 3.2.2.; 3.3.1.; 3.4.4.; 9.8.4.; 9.8.5.; 10.3.; 10.3.1.; 10.3.2.

Neutralidade fiscal: 3.4.; 5.10.2.; 9.10.4.; 11.4.1.

Normas de direcção económico-social: 8.; 8.2.; 8.5.1.

Normas interpretativas: 4.3.5.
Vd. "Retroactividade da lei fiscal".

Notificação: 12.5.2.

O
Obrigação tributária: 6.1.; 6.1.1.; 6.2.; 6.4.; 6.5.; 9.8.3.

Obrigações acessórias
Vd. "Deveres de cooperação"
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Oposição à execução: 12.1.; 12.6.1.; 12.6.2.

Ordenamento jurídico-tributário: 1.1.; 1.2.; 2.2.2.; 2.4.3.; 4.2.; 5.3.

Orçamento do Estado: 2.3.; 2.3.1.
Vd. "Autorizações legislativas"

Órgãos de fiscalização (responsabilidade): 6.9.
Vd. "Revisores oficiais de contas"

Orientações Administrativas: 2.2.4.; 4.3.8.; 8.6.; 11.1.4.

Orientações Genéricas: 2.2.4.; 6.7.2.

P

Pagamentos por conta: 6.4.1.

Parafiscalidade: 1.4.; 1.4.1.

Paraísos fiscais: 3.3.1.; 10.10.3.
Vd. "Fraude fiscal" e "Evasão fiscal"

Perito independente: 12.4.3.

Plano Oficial de Contabilidade (POC): 10.5.3.; 10.5.6.

Poder tributário
— das Autarquias locais: 2.2.3.
— das Regiões Autónomas: 2.2.; 2.2.1.; 2.2.2.

Prazo:
— da impugnação judicial: Vd. "Impugnação judicial"
— da execução: 12.6.1.
— de caducidade da garantia prestada: 12.6.

Vd. "Garantia (prestação)"
— de caducidade do direito à liquidação: Vd. "Caducidade"
— de deferimento na consulta vinculativa: 5.10.1.
— de prescrição da dívidas fiscais: Vd. "Prescrição"

Prédios: 1.3.1.; 1.3.2.
Vd. "Contribuição Autárquica" e "Valor patrimonial"

Prémios literários: 7.3.3.

Prescrição: 1.2.1.b); 2.1.1.; 6.6.3.; 6.7.; 6.7.1.; 12.6.2.

Prestação pecuniária: 4.1.1.
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Princípio:
— da capacidade contributiva: 1.1.; 1.2.; 1.2.3.; 2.3.1.; 2.4.; 2.4.1.; 5.3.; 5.8.; 7.1.3.;

7.2.; 7.2.1.; 7.3.1.; 7.5.; 8.1.2.; 8.2.; 8.7.; 9.7.; 9.9.; 11.3.1.; 11.6.
— da clausula geral: 9.3.1.
— da cobertura do custo: 1.2.3.; 1.2.5.
— da conexão material: 3.3.1.
— da conexão pessoal: 3.3.1.
— da confiança: 4.3.3.; 4.3.5.; 4.3.7.
— eficiência funcional: 2.2.2.
— da enumeração: 9.3.1.
— da declaração: 7.1.1.
— da especialização dos exercícios: 10.5.1.
— da generalidade: 9.8.5.
— da igualdade: 1.3.2.; 2.4.; 5.7.; 5.8.2.; 6.9.4.; 7.; 7.1.; 7.1.2.; 7.3.1.; 7.4.; 8.1.2.; 8.2.;

8.5.1.; 8.6.; 8.7.; 9.3.1.; 9.7.1.; 9.8.6.; 10.5.1.
— da investigação: 12.5.1.
— da justiça tributária: 7.2.
— da legalidade: 1.2.5.; 1.4.; 1.4.1.; 2.; 2.1.; 2.1.1.; 2.1.3.; 2.3.1.; 4.1.; 4.2.2.; 5.8.;

5.8.2.; 7.; 8.6.; 10.10.
Vd. "Reserva de lei"

— da oportunidade: 6.5.2.
— da origem (IVA): 11.5.
— da progressividade: 1.4.1.

Vd. "Progressividade" e "Taxas progressivas"
— da proporcionalidade: 1.2.5.; 1.4.1.; 5.8.3.; 6.9.1.; 7.1.3.
— da razoabilidade: 10.10.2.
— da realização: 10.5.1.
— da reciprocidade: 3.4.4.
— da responsabilidade limitada: 6.9.2.
— da segurança jurídica: 4.; 4.2.2.; 4.3.; 4.3.3.; 4.3.7.; 5.3.; 5.9.1.; 5.11.
— da suficiência: 2.2.2.
— da tributação do rendimento liquído: Vd. "Rendimento liquído"
— da verificação: 7.1.1.; 9.8.6.
— de determinabilidade: 5.4.
— de prevalência de "substance over form": 5.3.1.; 5.6.; 5.9.1.; 5.9.2
— do abuso de direito: Vd. "Abuso de direito"
— do benefício ou equivalência: 1.2.3.; 1.3.; 1.3.1.; 1.3.3.; 1.3.4.; 1.4.1.1.; 2.4.
— do destino (IVA): 11.5.
— "solve et repete": 12.6.

Princípios contabilisticos: 10.1.; 10.5.2.1.; 10.5.3.; 10.8.

Progressividade: 1.4.1.; 7.2.1.; 9.2.; 9.9.

Providência cautelar não especificada: 12.6.3.

Provisões: 10.5.1.; 10.5.3.; 10.7.
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Q

Quantificação da obrigação tributária: 2.1.1.; 12.2. (reclamação); 12.4.

R

Reclamação graciosa: 12.12.2.; 12.6.

Relação juridico-tributária: 1.1.; 4.; 6.; 6.1.1.; 6.1.2.; 6.2.; 6.3.; 9.10.; 11.2.

Relação obrigacional tributária: 6.1.1.; 6.1.2.; 9.10.4.

Recurso hierárquico: 12.

Recurso judicial: 12.6.

Reforma Fiscal: 4.2.; 4.2.1.; 4.2.2.; 9.2.; 9.3.; 9.5.; 9.6.2.

Regime normal de tributação: 10.1.
Vd. "Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas"

Regime simplificado:
— em Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Colectivas: 10.1.1.; 10.5.
— em Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares: 9.7.2.; 9.8.4.

Regiões autónomas (poder tributário): 2.2.: 2.2.1.; 2.2.2.

Relatório Ruding: 3.4.3.

Relatório Silva Lopes: 10.10.3.

Rendimento (conceito): 7.3.; 7.3.1.; 7.3.2.; 7..3.3.; 7.4.; 7.4.1.; 9.4.

Rendimento bruto: 7.3.1.; 9.8.3.

Rendimento liquído: 7.3.1.; 9.7.; 9.7.1.; 9.7.2.; 9.8.; 9.8.1.; 9.8.2.; 9.8.3.

Rendimento tributável: 7.3.1.; 9.9.1.; 10.2.1.

Rendimentos agrícolas: 9.5.2.
Vd. "Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares"

Rendimentos de actos ilícitos: 9.5.; 9.5.1.

Rendimentos de capitais: 3.4.2.; 7.5.; 9.5.2.; 9.6.3.; 9.8.3.; 9.8.4.; 9.8.5.; 9.8.6.
Vd. "Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares"
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Rendimentos de pensões: 9.5.2.
Vd. "Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares"

Rendimentos de prestações de serviços: Vd. "Rendimentos empresariais e profissionais"

Rendimentos do trabalho dependente: 7.5.; 8.6.; 9.5.2.; 9.6.1.; 9.7.1.; 9.8.1.; 9.8.3.; 9.8.4.
Vd. "Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares"

Rendimentos empresariais e profissionais: 7.5.; 9.5.2.; 9.6.2.; 9.7.1.; 9.8.1.; 9.8.2.; 9.8.3.;
9.8.4.

— enquadramento em Imposto sobre o Valor Acrescentado: 11.2.
Vd. "Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares"

Rendimentos prediais: 9.5.2.; 9.6.3.; 9.8.4.
Vd. "Imposto sobre o Rendimento das Pessoas Singulares"

Residente: 3.4.2.; 3.4.4.; 9.8.5.; 10.3.; 10.3.2.
— em Região Autónoma: 2.2.2.
— nos Acordos de Dupla Tributação: 3.2.2.; 3.3.1.

Responsabilidade subsidiária: 6.9.1.; 6.9.2.; 6.9.3.; 6.9.4.

Reponsabilidade tributária: Vd. "Administradores", "Gerentes" e "Responsáveis tributá-
rios"

Responsáveis tributários: 6.3.; 6.3.2.; 6.8.; 6.9.

Reserva de lei: 1.2.; 1.2.2.; 1.2.4.; 1.4.1.; 2.1.; 2.1.1.; 2.1.2.; 2.1.3.; 2.2.; 2.2.4.; 2.3.; 2.3.1.;
12.1.
Vd. "Principio da legalidade"

Retenções na fonte: 6.4.1.; 6.8.; 9.8.3.; 9.8.4.; 12.2. (reclamação)

Retroactividade da lei fiscal: 4.2.2.; 4.3.; 4.3.2.; 4.3.5.1.; 4.3.7.; 4.3.8.
— das decisões administrativas: 4.3.6.

Vd. "Normas interpretativas"

Revisores Oficiais de Contas (responsabilidade): 6.9.

Revogação (acto tributário): 12.5.2.

S

Sistema de segurança social (receitas): 1.4.1.

Soberania fiscal: 2.4.3.; 3.; 3.1.
— limites: 3.2.; 3.4.4.
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Sociedade:
— filial: 10.3.3.
— responsabilidade dos titulares dos órgãos: 6.9.; 6.9.1.; 6.9.2.
— subsidiária: 10.3.3.

Sociedades:
— civis sob forma comercial: 9.10.1.
— de capitais: 9.6.2.; 9.10.
— de simples administração de bens: 9.10.1.; 9.10.3.
— de pessoas: 9.6.2.; 9.10.; 9.10.1.

Vd. "Transparência fiscal"
— de profissionais: 9.6.2.; 9.10.; 9.10.1.; 9.10.4.

Vd. "Transparência fiscal"
— irregulares: 6.3.
— não residentes: 10.3.; 10.3.1.; 10.3.2.
— relações entre "mãe-filhas": 3.4.3.; 3.4.5.

Substituição tributária: Vd. "Substitutos tributários"

Substitutos tributários: 6.3.; 6.8.; 9.8.4.

Sujeito passivo: 6.3.; 6.3.1.; 6.3.2.; 6.3.3.; 10.1.2.; 11.2.; 12.1. (tutela)

T

Taxa:
— definição: 1.2.2.; 1.2.3.; 1.2.4.; 1.2.5.; 2.2.3.

Taxa normal (IVA): 11.3.1.

Taxa reduzida (IVA): 11.3.1.

Taxa única (flat rate): 7.4.1.

Taxa zero (IVA): 11.4.

Taxas:
— autónomas: 10.11.
— liberatórias: 1.2,1.c); 6.3.3.; 9.8.5.; 9.8.6.
— marginais: 7.4.
— progressivas: 9.8.5.

Vd. "Progressividade"
— proporcionais: 9.8.5.

Técnicos oficiais de contas (responsabilidade): 6.9.

Trabalho dependente: Vd. "Rendimentos do trabalho dependente"

Trabalho independente: Vd. "Rendimentos empresariais e profissionais"
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